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O ICM DE RESTAU RANTES, BARES, CAFÉS 

E ESTABELECIMENTOS SIMILARES. 

Fernan�o Facury Scaff 
Advogado 

Doutor em Direi to Econômico pela USP. 
Procurador da Fazenda Nacional.  
Professor de Direito Tributãrio 
da U NESPA. SÕcio do IBDT. 

Com este estudo presto uma homenagem ao 

Prof. Paulo Celso Bergstrom Bonilha, que 

me iluminou nos sinuosos meandros deste 

trajeto. 

l . O e s tu d o que i remos d e s e n-v o l -

ver visa estabelecer parimetros comparativos eº 

tre a legislação de alguns estados da Federação 

acerca de hipótese de incidência do ICM sobre. 

restaurantes, bares, cafes e estabelecimentos si 

mi lares. 

2. A Constituição de 1967 estabe 

l eceu em seu artigo 23, II, ser de competência 

dos Estados e do Distrito Federal a instituição 



de impostos sobre a circulação de mercadorias 

realizadas por produtores, industriais e comer

ciantes. 

3. O Decreto-lei n9 406, de 31 de 

dezembro de 1968, considerado tanto pela doutri 

na como pela jurisprudência como lei complemen

tar em razão da situação �olftica que o pais v! 

via quando de sua prolação, estabeleceu normas 

gerais acerca do Imposto sobre a Circulação de 

Mercadorias. 

4. Três foram as hipõteses de in 

cidência do imposto: 
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a) A f.Jalda de mencadonlaf.J de ef.Jtabelecl 

menta comenclal, lnduf.Jtnlal ou pnod� 

ton; 

b) A entnada em ef.Jtabeleclmento comen

clal, lnduf.Jtnlal ou pnoduton, de men 

cadonla impontada do extenlon 

tltulan do ef.Jtabeleclmento; e 

pelo 

c) O 6onneclmento de allmentaç�o, bebi

da� e outna� mencadonla� em nef.Jtau

nante�, bane�, ca6êf.J e ef.Jtabeleclmen 

tof.J f.Jlmllane�. 



5. Neste trabalho apenas nos de

bruçaremos sobre a terceira hipõtese de incidên 

eia retro descrita, ou seja, sobre o fornecimeD 

to de alimentos e bebidas por restaurantes, ba

res, cafes e outros estabelecimentos similares, 

tais como hoteis, lanchonetes e moteis. 

6. Tanto a doutrina como a juri� 

prudência jã esmiuçaram bastante acerca do ver

dadeiro enquadramento destes estabelecimentos 

como contribuintes do ICM. Diversas opiniões fQ 

ram expostas no sentido de que verdadeiramente 

seriam contribuinies do ISS - Imposto Sobre Ser 

viços, posto que a atividade prin�ipal destes 

contribuintes e a de prestar serviços e nao a 

de vender mercadorias. Na abalizada palavra de 

Roque Antonio Carrazza ("A Inconstitucionalida

de do art. 19, III do Decreto-lei n9 406/68'', 

RDT n9 21.2, jul/dez.82): 

''Na neal vendade nlnguem val a um ne6tau 

nante com o nlto de compnan mantlmento6 

( do me6mo modo que nlnguem val a uma bo13-

te pana c.ompnan beblda6). Pelo c.onbtátúo, 

e evidente que quem pnoc.una um ne6tau

nante val em bu6 e.a de um 6 envlço, que 6 e 

pennaz não 6Õ c.om o 6onnec.lmento de al{ 

mento6, 6enão, também, de beblda6, de 
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cigaJr.Jr.o-6, de 66J6oJr.o.6, e eventualmente, 
ate. de 6loJr.e.6. Em outJr.o-6 teJr.mo-6 m/Ú,6 te.� 
nico-6, o bem (o alimento) não e. o obje-· 
to dp contJr.ato que .6e celebJr.a entJr.e o 

Jr.e.6tauJr.ante e o 6Jr.egué:.6, o objeto de.6te 
co ntJr.ato e. o e-6_ 6 oJr.ç.o p e-6 .6 o al ( o .6 eJr.viç.o). 

I.6to, diga-Je de pa.6.6agem, explica poJr.
que um pJr.ato que , num bM CU.6taCz$100,00, 

vem a cu.6taJr., num Jr.e.6tauJr.ante mal-6 .6o-
6l.6tlcado Cz$700 ,00, emboJr.a o-6 lngJr.edlen . -

tef.J que o compõem .6ejam o-6 me.6mo.6 (ou 
pJr.atlcamente of.J me.6mo.6).'' 

7. O resultado desta tese, alim 

de sua aprovação no Congresso em que foi apresen 

tada, foi a adoção do entendimento doutrinãrio. 

de que a parcela da atividade que envolvia a pre2 
tação de serviços deveria ser tributada pelo 

ISS, e aquela que envolvesse o fornecimento de 

mercadoria pelo ICM. Legalmente estas ativida

des são caracterizadas como atividades mistas, 

e, consoante o estabelecido pelo Decreto-lei nQ 

406/68, devem ser tributadas pelo ICM. A opi

nião de Roque Carrazza i contrãria ao entendi

mento legal. 

8. Outro aspecto que vem causan-



do espêcie nesta hipõtese de incidência ê a exª 

ta compreensão da expressão "fornecimento". O sõ 
fato de ter sido discriminada a palavra ''saida·" 

da palavra "fornecimento" denota que ambas pos
suem diversos significados, senao porque o le
gislador iria distingui-las ? 

9. Dai surgiu uma torrencial ju
risprudência, que inclusive jã foi sumulada pe

lo Supremo Tribunal Federal, onde ê estabeleci
do: 

Sümul a n9 574 - "Sem lei e.6.ta.dua..t .que a. 

v,:ta.beleç_a. ê i.tegZ:tima. 
a. eob�a.n.ç_a. de impo.!i:to de ei�eu.ta.ç,ão de 

me�ea.do�ia..6 .!iob�e o óo�n.eeimen.:to de a.ti 

men.:ta.ç_ão e bebida..6 em �e.!i:ta.u�a.n.:te ou e.li 
:tab e.e. e eim en.:to .6 imi.ta.� ,." 

10. Tal Sümula decorre do art.97 
do Côdigo Tributãrio Nacional, que estabelece: 

Art. 97 - Somen.:te a. lei pode e.!ita.be.teee�: 

IV - A óixa.ç_ão da. a..tZquota. do t�,i,
. bu:to e da. .!iua. ba..!ie de ei.teu.td, ... '' 

11. A indicação_ gene rica de base 
de cãlculo como saida de mercadorias nã� equ)vª 

le a fornecimento de bebidas e alimentação. E 

2299 



isto tambim porque o uso da analogia i express! 

mente vetado pelo parigrafo 19, do art. 108, do 

C.T.N., que est11belece: 

''O emp�ego da analogia nao pode�i �e�u{ 

ta� na exigência de t�ibuto não p�evi� 

to em lei." 

12. Logo, i imperiosa a expressa 

indicação, por lei, da base de.cilculo para es

ta hip6tese de incidência de ICM. Tal fato de

corre tambim do Princípio da Tipicida1de Tribut� 

ria, que, como i sabido, institui uma tipicida� 

de cerrada para as figura$ tributirias, sendo 

necessirio haver uma conceituação específica P! 

ra ser possível a exaçio. 

13. Sendo o ICM um imposto esta

dual, a competincia para fixar a base de cilcu

lo do imposto ida Assembliia Legislativa do Es 

tado Membro. Ocorre que inGmeros Estados Membro 

nio estabeleceram a base de cilculo para a hip§ 

tese de incidência do ICM sobre restaurantes, b! 

res, cafis e estabelecimentos similares. Limit! 

ram-se a colocar como base de cilculo a mesma 

adotada para a primeira das duas hip5teses de 

incidência retro citadas - a saída de mercado

r·ias de estabelecimento comercial, industrial ou 
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produtor. A base de cãlculo estabelecida· para 

esta hipõtese de incidência ê a saída da merca

doria do estabelecimento comercial. Contudo, CQ 

mo vimos, legalmente o fortiecimento de alimen

tos e bebidas por restaurantes, bares, cafês e 

estabelecimentos similares não ê saída de merca 

doria. 

14. Ruy Barbosa Nogueira, no li

vro "Estudos e Pareceres n9 5" (Ed. Resenha Tri 

butãria, São Paulo, 1981) bem estabeleceu a di

ferença entre estas. duas diversas bases de ,cãl

culo, assim dizendo: 

"A pltÔpJtia. le.i c.omple.me.nta.Jt e.orno a. lé.l 

pa.uli-0ta. di-0tingue.m nitida.me.nte., e.m 

lte.n-0 de.-0ta.c.a.do-0 '-0a.Zda. de. me.1tc.a.do1tia. 1 

e. '601tne.c.lme.nto_de. a.llme.nto-0 1
• Allá.-0, 

o.6 de.-0ta.que..6 -0ã.o_ inc.lu-0ive. pa.Jta. fJ e.fe.-f: 
to de. -lmputa.Jt êt-Lóe.1te.nte.-0 BASES VE CÃL
CU LOS pa.Jta. 0-0 ite.n.6 I. e. II. Pa.Jta. o -lte.m 

III ( óoJtne.c.ime.nto J, e.orno v-lmo.6, não .6Ô 

não óoi c.Jt-la.da. nenhuma. ba.Je. de. c.á.lc.ulo 

e.orno ta.mbê.m não 60-l a. e.le. imputa.da. qua{ 

que.Jt outJta: bâ.6 e. de. cálculo 1te.la.t-lva. o 

outJto óa.to 9e.1ta.do1t. ( .•• ) A Ba..6e. de. Cá.{ 

c.ulo te.m-de. Je.Jt c.Jtia.da. polt le.i e. .6ome.� 

te. polt le.i imputa.da. ã. -0itua.ç.ão ou c.e.Jtne. 
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do óato ge.1r.a:do1r. upe.c.Z6-i.c.o, pa.Jr.a o qual 
a c.Jr.lo�. No c.a6o, nio e.xl6te. texto de. 

le.l c.Jr.lando, ne.m texto de. le.l imputan
do ao '601r.ne.c.lme.nto' qualque.Jr. ba6e. de. 

c.álc.ulo." (pág. 167) (g1r.l60.6 no66o6). 

15. E não ê sõ a legislação e a 

doutr ina que d�stinguem. O Supremo Tribu nal Fe

deral - STF, no RE n9 111.584-0-SP, publicado 

no DJU 06/11/87, acerca de u m  caso decorrente da 

interpretação da Lei Paulista, estabeleceu: 

'' . . .  Na e.xpJr.e.66io 'aaZda da me.1r.c.ado1r.la 
do e.atabe.le.c.lme.nto c.ome.Jr.c.-i.al', não 6e. 
c.omp1r.e.e.nde. o _óoJr.ne.c.lme.nto de. al-Lme.nto6 

e. be.bldaa, na p1r.Õp1r.la c.aaa c.ome.Jz.c.lal." 

16. E novamente acerca. da Lei P•au 

l ista o STF proclamou: 
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"ICM. FoJr.ne.c.lme.nto de. gê:ne.Jr..06 paJr.a plr.Ot:!
to c.onaumo e.m baJr.e.� e. Jr.e.6tauJr.ante.6. Ba 
ae. de. c.álc.ulo não 6lxada na le.l loc.al 

(Lel 440/74-SP). Se. a le.-i. loc.al não d� 

6lne. e.xp1r.e.66ame.nte. a ba6e. de. c.álc.ulo 

do t1r.-i.buto, de.6c.abe. 6ua c.obJr.ança. PJr.e.

c.e.de.nte.6 do STF." (RE 104.715-SP, VJU 

25/10/85, pág. 19.15'0) (g1r.l606 no66o6). 



.17. Outro exemplo ê o Estado do 

Paranã, onde o Tribunal de Justiça local exarou 

o seguinte acõrdão: 

''Impa66lvel a cabnança da ICM me6ma que 

6e con6idene a atividade da apelante 

cama mi6ta - venda de mencadania6 e 6 en 

viça6 - pon inexi6ti4 na lei e6tadual 

ba6e de cilculo e�pecl6ica que penmita 

a 6ua incidência.'' (Ac. unan. da 2a.ca 

mana Clvel, d,e 16/12/87, Ap. 1.1'06/86, 
Boletim COAV n9 79, pâg. �89). 

18. No Estado de Alagoas, foi o 

prõprio STF �ue jã decidiu em sentido favorivel 

ao contribuinte: 

"ICM 6obne alimentação e bebida6 6onne

cida6 em bane6, ne6tau�ante6 e 6imila
ne6. Embona um Único impo6to incida na 
ope�ação,· nele6 6e hã de deduzi� o que 
ê e6t�anho à ba6e imponlvel. A au6ência 
de de6inição da ba6e de cálculo do tn� 

buto ilegitima 6ua �abnança,'' (RE 115. 

717-8-AL. VJU 15/04/88, pâg. 8.405) 

(gni6o no66o). 

19. No Estado do Rio de Janeiro 

os processos ainda se encontram sendo arguidos 
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-- -T--

p era n te o Tribunal de Justiça local. Um exemplo 

e a seguinte ementa: 

''ICM. O impo6to que deve neeain 6ob�e o 

6onneeimento de bebida6 e ne6eiç;eJ no6 

ne6taunante6 e banu deve ten a ba,l e de 

eáleulo 6ixada na lei que di6enimina o 

valon da6 meneadonia6, do6 6enviçoJ, e 

do6 atnativo6 embutido6 no pneço. 11 (Ap. 

Civ. 1.386/86. VOE 26/08/86). 

20. �ontudo, nao foram todos os 

Estados da Federação que cometeram este erro. O 

Esta do do Ri o Grande do Sul, segundo o despacho 

d o Mi n . Nê ri d a Si l v e i r a no A g . n Q l 2 3 . 4 l 4-8, p !! 

blicado no DJU 22/ 02/88 , pig. 2.593, nio o fez, 

"literis": 

''Viven6amente no q�e 6ueede no E6tado de 

São Paulo, onde nao há, na e6p êaie, lei 

di6pondo 6obne a ba6e de eáleulo do ICM, 

no ea6o do Rio• Gnande do Sul, a lei e6-

tadual nQ 6.485/1972 negula o ponto em 

ne6eninela. O ae;ndão bem o _anotou,a6a! 

tando, outno66lm, a aplleação da 6ÍÍmula 
574. 11 

21. Ressalte-se o fato de qu'e a 

decisão acima citada não foi um Acõrdão, mas a-
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penas um despacho negando seg·uimentó ao agravo 

interposto face não ter se processado a relevãn 

eia arguida. 

22. A Lei de !CM do Estado do Pa 

ra em muito se assemelha â do ·Estado de São Pau 

l o • 

23. Co�o fato �erador do !CM e 

previsto na Lei Paraense de !CM, nQ 4.965, �e 

28/05/81: 

Art. 19 - O impo-0to -0ob1r.e ope1r.a.çoe-0 1r.ela. 

tiva.-0 a. ci1r.cula.ção de me1r.ca.do1r.ia.-0, tem 

como na.to ge1r.a.do1r.: 

I - a. -0a.Zda. de me�ca.do1r.ia-0 de e-0tabele 

cimento come1r.cial, indu-0t1r.ial ou p1r.odu

to1r.; 

II - a ent4ada em e-0tabeleeimento come� 

c.ia.l, indu-0t1r.ia.l ou p1r.oduto1r., de me1r.cado 

1r.ia impoll.tada. do exte1r.io1r. pelo titula.Ir. 

do e-0tabelecimento; 

III - o 601r.necimento de alimentação, be

bida-0 e out1r.a-0 me1r.�a.do1r.ia-0 em 1r.e-0ta.u1r.a.n

te-0, ba1r.e-0, ca.6ê-0 e eJ.ita.belecimento-0 -0i

mila.1r. e-0 • 
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24. Estabelece o art. 16 da Lei 

Paraense n9 4.965, de 28/05/81: 

"Art. 16 - Re.J.iJ.ialvadaJ.i aJ.i hip ô.te.J.ie.J.i e.x

phe.J.iJ.iame.n.te. phe.viJ.i.taJ.i, a baJ.ie. de. eâleu

lo do impoii.to é: 

I - o valoh da ope.haçào de. que. de.eoh

he.h a J.iaZda da me.headohia; 

IV - no eaJ.io do i.te.m II do ah.t. 1 Q, a b13-

J.ie. de. eâleulo e. o valoh eonJ.i.tan.te. doJ.i 

doeume.n.toJ.i de. impoh.tação, eonve.h.tido e.m 

ehuze.ihoJ.i à .taxa eambial e.6e..tivame.n.te. 13-

plieada e.m eada eaJ.io, aehe.J.ieido do va

loh doii im poJ.i.toJ.i de. impoh.taçÕe.J.i J.iobhe. 

phodu.toJ.i induJ.i.thializadoJ.i e. de.maiJ.i de.J.i

pe.J.iaJ.i aduane.',i,haJ.i e.6e..tivame.n.te. pagaJ.i." 

25. E nada ê especificamente di

to quanto ao inciso III do art. 19. Ou seja, no 

que se refere ã base de cãlculo do ICM na hipõ

tese de incidência de fornecimento de alimenta

çio e bebidas por restaurantes, cafês, bares e 

estabelecimentos similares, nada e posto. 

26. Hã apenas uma referência ge

nêrica no art. 16, § 59, quanto ao fornecimento 

de mercadorias com prestação de serviços, deter 

minando ser a base de cãlculo o valor das merca 

2306 



darias acrescido do preço do serviço prestado. 

Dispõe este parãgrafo: 

"Na. hipõ:te.J.i e. de. óo1tne.c.ime.n:to de. me.1tc.a.do-
1tia1.i c.om plte.J.i:ta.ção de. 1.ie.1tviço1.i na.o e.1.ip� 
c.ióic.adoJ.i na. liJ.i:ta. a. qu.e. 1.ie. 1t. e.6e.J1.e. o a.Jt:t. 
gq do Ve.c.1te.:to-le.i Fe.de.1ta.l nq 406 , de. 31 
d e. d e.z e.m b1to de. 1 9 6 8, na Jt. e.dação da.da. p� 
lo a.1t:t. 3q do de.c.1te.:to-le.i 6e.de.1t.a.l nQ834, 
de. O 8 de. J.i e.:te.m b1t.o de. 196 9, a. ba.1.i e. de. c.ã.-f 

.c.u.lo J.i e.1t.ã. o va.lo!t. da.J.i me.1t.c.a.do1t.ia.1.i a.c.1t.e.1.i 
e.ido do p1t.e.ço do J.i e.1t.viço p1t.e.1.i:ta.do. " 

27. Tal hipõtese não supre a ne

cessidade de uma base de cãl cul o específica, ta.l 

como decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 

RE n9 111.584-b-SP, publicado no DJU 06/11/87, 

jã retro parcialmente citado: 

"Fo1t.ne.c.ime.n:to de. a.lime.n:toJ.i, be.bida.J.i e. ou. 
:tJt.a.J.i me.1t.c.a.do1t.ia.1.i em 1t.e.1.i:tau.1t.a.n:te.1.i, ba.,'te.J.i, 
c.a.6i1.i e e.1.i:ta.be.le.c.lme.n:toJ.i 1.iimila1t.e1.i. No 
RE 85.282-VF , o Ple.nã.1t.io do STF a.6i1t.mou. 
qu.e. a. e.xigênc.ia de. ICM, na.J.i hipõ:te.1.ie.1.i 
1t.e.6e.1t.ida1.i, 1.iome.n:te. pa.J.iJ.iou. a. :te.Jt. ba.J.ie. le. 
gal c.om a vigênc.ia da Le.i Comple.me.n:ta.Jt. 

nQ  34/1967 e. do Ve.c.1te.:to-le.i nq 406/1968. 
Na e.xplte.<S J.i ão 'J.i a1.da da m e.1t..c.ado1t.ia do· e.J.i 
:tabe.le.c.ime.n:to c.ome.1tc.ial', não J.i,e. c.om-
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pneende o áonnecimento de alimento-6 e 

bebida-6, na pnôpnia ca,1,a comencial. No-6 

Recun,1,0,1, Extnaondinãnio,1, nq 76.907, 79. 

257 e 77.947, o STF pnoclamou ,1,en inex{ 

gZvel o ICM de bane,1, e ne,1,taunante,1, an

:tu do Vecne:to-lei nq 406/68 e, depoi-6 

dele, ,1,õ ,1,e a lei e-6:tadual di,1,pu,1,en -60-

bne a ne,1,pec:tiva incidência, ne,1,,1,e,1,. e,1,

tabelecimen:to-6. C.T.N., an:t.97. A ba,1,e 

de cãliulo hã de ,1,en pnevi-6:ta em lei, A 

Lei pauli,1,:ta nq 440, de 24.09.1974, não 

áixou a ba,1,e de cálculo do ICM, quando 

,1,e :tna:te da hipÕ:te,1,e de incidência de,1,

cni:ta em ,1,eu an:t. Jq, III. Não pode ,1,en 

con,1,idenada a ba,1,e de cálculo deáinida, 

em lei, pana a ,1,aZda de mencadonia do 

e-6:tabelecimen:to çomencial, em ,1,e cuidan 

do de alimen:ta�ão, bebida,1, e outna,1, men 

cadonia,1, ,· em ne,1,:taunante,1,, bane,1,,, c.aáê-6 

e e,1,tabelecimen:to,1, ,1,imilane,1,. O áato g� 

nadon e a ba,1,e de cálculo do :tnibu:to de 

vem e-6:tan deáinido-6 em lei: Inaplicabi

lidade ã hipô:tue do an:t. 79, § 10, da 

Lei Paul-ü:ta nq 440/74. Solu�ão, pc,h.via 

analógica, inviável, na e,1,pêcie.'' (gni

áo-6 no-6-6 0,1, L. 

28. Tal como retro mencionado, a 



Lei Paraense e similar ã Lei Paulista sobre ICM 

neste ponto. O parãgrafo 10, do art.19, da Lei 

Paulista nQ 440/74, que não foi aceito pelo STF 

como suficiente para estabelecer uma base de cã} 

culo para a hip6tese de fornecimento de bebidas 

e alimentos em restaurantes, bares, cafês e es

tabelecimentos similares, dispõe: 

"Na hipã.tue. de. 1.,aida de. me.Jc.c.ado)(_,i_a c.om 

p1[_e.1.,.tação de. 1.,e_/[_viço1., não p1[_e.vi1.,.ta e.m 

le.i c.ompl�me.n.ta)(_ üe.de.)(_al pe.)(_.tine.n.te. ao 

·,i,mpo1.,.to 1.,ob)(_e_ J.,e,)(_v,i_ço1., de. qualque.)(_ na.t� 

)(_e_za� a ba1.,e. de. c.ilc.ulo �e.)(_i o valo)(_ da 

ope.l[_ação, ob1.,e_/[_vada, quando üº/[_ o c.aJ.,o 

aJ., d e.m q.,i,1., /[_ e. g /[_ aJ., d e.1., .te. al[_.t,i_ g o • " 

29. Tambem no que se refere as 

disposições sobre o fato gerador do ICM e base 

de cãlculo, são similes as Leis Paraense e Pau

lista. 

30. Conclui-se então que, para 

poder ser cobrado o ICM nas operações de forne

cimento de alimentação e bebidas em hotêis, mo

têis, restaurantes, lanchonetes, bares, cafês e 

estabelecimentos similares, ê imprescindível que 

o Estado Membro disponha especificamente em sua 

Lei Ordinãria sobre qual base de cãlculo prete� 
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de cobrar. Alguns Estados nao o fizeram, tais 

como São Paulo, Paranã, Parã, Alagoas, Rio de 

Janeiro. Outros procederam de forma diversa,tal 

como se presume do Rio Grande do Sul . 

31. Importa fazer observar que o 

cumprimento da Lei incumbe a todos, e dentre 

eles, ao Estado, en_tendi do aqui "i n genere", i n 

cluindo a União, o Estado Membro, ·o Distrito Fe 

deral, os Territõrios e os Municípios. Não serã 

pelo arbítrio, especialmente daqueles que jã d� 

tem legal mente o monopõl i o legal da força e da 

emanaçao de leis, que se farã a democracia nes

te país. 
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